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SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS - SAICE 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DO PARECER PRÉVIO E ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO FISCAL - SIPAG 
 

Instrução Técnica nº 7/2007 
 

Processo nº 5130-02.00/07-7 
 

Órgão: TRIBUNAL MILITAR DO ESTADO 
 

Gestão:  JUIZ OCTÁVIO AUGUSTO SIMON DE SOUZA (01-01-2007 a 30-04-2007) 
 

Referência: 1º QUADRIMESTRE 
                     ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL 
                     EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007   

 
 

Senhor Coordenador: 
 
Em atendimento ao disposto no artigo 59, § 1º da LC nº 101/2000, na 

Resolução nº 646/2003 e na Instrução Normativa nº 17/2006, foi realizada avaliação 
da Gestão Fiscal do TRIBUNAL MILITAR DO ESTADO, referente ao 1º 
quadrimestre do exercício financeiro de 2007. 

 
 

1. DA PUBLICAÇÃO E ENTREGA 
 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre/2007 
(art. 55, § 2º, da LC nº 101/2000), bem como a respectiva entrega a este Tribunal 
(Resolução nº 646/2003 e Instrução Normativa nº 17/2006), o qual compõe a 
Prestação de Contas da Gestão Fiscal do Exercício de 2007, foram efetuadas da 
seguinte forma: 

 

 
RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (Quadr imestral)   

Publicação 
Período Mês Ref. 

Prazo de 
Publicação e de 

Entrega Entrega 
Fls. 

Dias de 
Atraso 

 

30-05-2007 30-05-2007 1º Q/2007 Abril/07 
31-05-2007 28-05-2007 

02 e 04 - 
(a)

 

  

 
 
 

   

Na análise do quadro, verificamos que o Tribunal Militar procedeu à 
publicação e à entrega da referida documentação dentro dos prazos e condições 
estabelecidos. 
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2.  DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
 
Os valores da Despesa com Pessoal do Tribunal Militar, no 1º 

Quadrimestre do exercício de 2007, foram inseridos na tabela a seguir, para fins de 
cálculo e análise do percentual obtido em relação à Receita Corrente Líquida.  

 
Tr ibunal Militar  

Período 1º Q/2007  Mês de Referência Abr/2007   
                                                   Em R$  

Per íodo 
Mês  

Referência 

RCL 
 

(A) 

Despesa 
L íquida com 

Pessoal 
(B) 

L imite 
Legal 

(até 0,12%) 
(C = B/A) 

Revisão 
Anual 

Salar ial (* )  
(D) 

Desp L íquida 
Com Pessoal 

Ajustada 
(E = B – D) 

L imite 
Legal 

(até 0,12%) 
(F = E/A) 

1º Q/2007 Abr/2007 13.393.376.648,38 11.964.741,09 0,09% 158.389,77 11.806.351,32 0,088% 

 

(*) Lei 12.442/2006 (1% a contar de setembro/2006). 

Quanto ao Aler ta     
Ultrapassou 90% do L imite Legal 

= L imite de Aler ta?  
(0,1080%) 

Ultrapassou 95% do L imite Legal = 
L imite Prudencial? 

(0,1140%) 

Emitir  aler ta neste 
per íodo?   

NÃO NÃO NÃO   

 

 

 
 

 

Os valores considerados no cálculo da Despesa com Pessoal (fl. 03) 
foram confirmados por meio de consultas aos sistemas informatizados 
disponibilizados pela Secretaria Estadual da Fazenda – AFE e Cubos DW. 

 

No 1º quadrimestre de 2007, a Despesa com Pessoal do Tribunal 
Militar alcançou o montante de R$ 11,964 milhões, perfazendo, em relação à 
Receita Corrente Líquida, um percentual de 0,09%.  

 

Entretanto, com a exclusão do montante de R$ 158,389 mil 
(vide quadro), relativos à Revisão Anual Salarial de que trata o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, a Despesa com Pessoal Ajustada do Tribunal Militar, no 1º 
quadrimestre de 2007, alcançou o montante de R$ 11,806 milhões, perfazendo, em 
relação à Receita Corrente Líquida, um percentual de 0,088%, estando abaixo dos 
Limites Legal (0,12%), Prudencial (0,1140%) e de Alerta (0,1080%), definidos na 
LC nº 101/2000. 

 

Observa-se quanto à Revisão Anual Salarial, concedida pela 
Lei 12.299/2005 (3% a contar de março/2005 e 5,53% a contar de agosto/2005) e 
pela Lei 12.442/2006 (1% a contar de setembro/2006), que a orientação deste 
Tribunal é a sua dedução da despesa com pessoal apenas no prazo de doze meses 
desde a sua concessão. Assim, no exercício de 2007, os percentuais das referidas 
leis deverão ser aplicados da seguinte forma: 
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- No 1º quadrimestre (maio/2006 a abril/2007): 5,53% no período de 

maio até julho/2006 e 1% de setembro/2006 até abril/2007; 
 
- No 2º quadrimestre (setembro/2006 a agosto/2007): 1% de 

setembro/2006 até agosto/2007; 
 
- No 3º quadrimestre (janeiro a dezembro/2007): 1% de janeiro/2006 

até agosto/2007.  
 
 
Oportuno ressaltar, ainda, que, para a apuração do montante da 

Despesa Líquida com Pessoal, foram deduzidos os valores relativos à contribuição 
para previdência de 11%, instituída a contar de julho/2004, no âmbito estadual, pela 
Lei Complementar nº 12.065, de 29 de março de 2004, na mesma proporção que a 
despesa com aposentadorias representa no montante das despesas previdenciárias, 
conforme quadro demonstrativo para cada Poder/Órgão: 

 
 

PROPORÇÃO APOSENTADORIAS X TOTAL DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGF/2007 
(COM BASE NOS VALORES EMPENHADOS DE JANEIRO A DEZEMBRO/2006) 

PODERES/ 
ÓRGÃOS 

APOSENTADORIAS 
A 

PENSÕES 
B 

TOTAL DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

C = A + B 

%  
APOSENTADORIAS  

D = A/C 
Poder Executivo 2.872.909.215,61 779.305.091,10 3.652.214.306,71 78,66% 
Assembléia Legislativa 90.151.732,30 23.616.152,08 113.767.884,38 79,24% 
Tribunal de Contas 71.517.757,38 13.257.578,84 84.775.336,22 84,36% 
Tribunal de Justiça 296.018.046,89 186.023.297,11 482.041.344,00 61,41% 
Tribunal Militar 7.143.067,78 1.116.582,44 8.259.650,22 86,48% 
Ministério Público 75.565.514,71 34.992.342,07 110.557.856,78 68,35% 
Total 3.413.305.334,67 1.038.311.043,64 4.451.616.378,31 76,68% 

 
 
A adoção desse critério é decorrente da não-inclusão das despesas com 

pensões no cômputo das Despesas com Pessoal, com guarida no art. 169 da 
Constituição Federal, e enquanto não houver a efetiva implementação do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
 
Quanto ao acompanhamento no exercício de 2007 (janeiro a abril) dos 

repasses ao Estado dos valores retidos na Folha de Pagamento, referente ao IRRF e 
Contribuição Previdenciária dos Servidores do Tribunal Militar (fl. 05), os quais 
devem ser efetuados no mês de competência da Folha, pela Contadoria Seccional 
junto ao Tribunal de Justiça, verificou-se que: 
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- O valor total das Contribuições Previdenciárias dos Servidores, 

registrado pelo IPERGS na Receita Orçamentária, no período de janeiro a 
abril/2007, não correspondeu ao total pago de Notas Financeiras emitidas pela 
Contadoria Seccional junto ao Tribunal de Justiça. Referente ao IRRF, não existe 
código específico para o Tribunal Militar e para o Tribunal de Justiça quando da 
retenção do imposto, apenas no momento da apropriação da receita orçamentária, 
constando o acompanhamento do IRRF no Processo do Tribunal de Justiça nº 5102-
02.00/07-7. Esses fatos também estão observados na Prestação de Contas da Gestão 
Fiscal do Poder Executivo (Processo nº 2721-0200/07-5): 

 
Contr ibuição Previdenciár ia ao IPERGS 

Tr ibunal Militar  Servidor  Ativo 
121029030 
521000130 

Servidor  Inativo 
121029031 
521000131 

Pensionista 
121029032 
521000132 

Total 

Receita Orçamentária 
(Vlr. Saldo Disponível) 

237.618,07 206.828,62 20.828,62 465.275,31 

Despesa Extra-Orçamentária 
(Vlr. Pago NF) 

238.968,80 208.451,06 19.486,09 466.905,95 

Diferença (1.350,73) (1.622,44) 1.342,53 (1.630,64) 

 
Diante do exposto, tendo em vista que as situações descritas, relativas 

a divergências entre os registros de receita e os repasses dos valores retidos na Folha 
de Pagamento (Contribuição Previdenciária dos Servidores), geram distorções na 
apuração dos Relatórios de Gestão Fiscal, entende-se que o Administrador deve ser 
cientificado, em que pese a sua adequação aos limites de pessoal exigidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, para a adoção de providências corretivas sobre a 
respectiva matéria. 

 
Conforme justificado pelo Poder Executivo, no Relatório e Parecer 

Prévio sobre as Contas do Governador do Estado do exercício de 2006, a instalação 
da seccional da CAGE junto ao IPERGS, conforme estabelecido no art. 3º do 
Decreto nº 44.310, de 24-02-2006, a qual ainda resta pendente, contribuirá para o 
aperfeiçoamento da contabilização dos repasses ao IPERGS.  

 
Muito embora os valores envolvidos possam ser irrelevantes, a ponto 

de não vir a alterar o resultado em termos de percentuais da Receita Corrente 
Líquida, além do fato de não existirem pendências de repasses desses valores ao 
IPERGS, os procedimentos relativos às retenções e respectivos registros da receita 
orçamentária (utilizada como parâmetro para a apuração da despesa com pessoal), 
mesmo que ainda pendente a instalação da seccional da CAGE junto ao IPERGS, 
devem ser aprimorados a fim de que não mais ocorram divergências entre os 
mesmos. 
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3. DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 
 
A análise dessa matéria, quanto à limitação de empenho foi realizada 

no âmbito do Poder Judiciário, portanto constando do Processo do Tribunal de 
Justiça nº 5102.0200/07-7, a qual transcrevemos a seguir: 

 
 
 

Em atendimento aos arts. 8º e 13 da LC nº 101/2000, e em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2007 
(Lei nº 12.574/2006, alterada pela Lei nº 12.617/2006), o Poder Executivo, mediante 
o Decreto nº 44.880/2007, estabeleceu as metas bimestrais de arrecadação, o 
cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais para o resultado primário, 
que servirão de parâmetro para a limitação de empenho e movimentação financeira, 
que se fizerem necessárias, após cada apuração bimestral dos valores efetivamente 
arrecadados e revisão do cronograma de desembolso, nos termos do art. 9º da 
LC nº 101/2000. 

 
 
Os critérios para a elaboração desses demonstrativos foram 

estabelecidos no referido Decreto, tendo como base, na sua maior parte, a 
sazonalidade da execução orçamentária ocorrida em 2006. Foi efetuada verificação 
desses critérios, mediante consulta aos sistemas informatizados disponibilizados pela 
Secretaria Estadual da Fazenda – AFE e Cubos DW. 

 
 
As metas para o Resultado Primário de 2007 ficaram definidas da 

seguinte forma: 
 

 
  Em RS mil 

Bimestres 
Especificação 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 
Total 

Receita Total 3.665.858 3.114.020 3.205.118 2.980.748 3.206.387 4.505.953 20.678.084 

Receita Primária* 3.639.622 3.085.200 3.180.539 2.950.534 3.172.760 4.109.438 20.138.088 
        
Despesa Total 3.250.238 3.459.661 3.466.060 3.407.161 3.444.085 3.650.880 20.678.085 

Despesa Primária**  3.011.351 3.199.416 3.228.509 3.112.274 3.151.949 3.374.564 19.078.064 
        
Resultado Primário 628.270 (114.218) (47.971) (161.741) 20.810 734.873 1.060.024 

Ajuste - Lei 12.617/2006 6.081 6.081 6.081 6.081 6.081 6.081 36.486 

Resultado Pr imár io – Meta Bimestral 634.351 (108.137) (41.890) (155.660) 26.891 740.954 1.096.510 
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária do 1º bimestre de 2007 – www.sefaz.rs.gov.br/finanças estaduais/demonstrações contábeis 
(*) Apurada a partir da Receita Total, com a exclusão dos valores referentes a aplicações financeiras, operações de crédito, alienação de bens, amortização e 
anulação de Restos a Pagar. 
(**) Apurada a partir da Despesa Total,  com a exclusão dos valores referentes a encargos da dívida, amortização da dívida e concessão de empréstimos. 
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Cabe ressaltar que o Resultado Primário, inicialmente previsto pela 

LDO/2007 - Lei nº 12.574/2006, era de R$ 547 milhões, tendo sido posteriormente 
alterado pela Lei nº 12.617/2006 para R$ 1,096 bilhão. A Lei Orçamentária 
nº 12.662/2006, todavia, consignou um Resultado Primário de R$ 1,060 bilhão, 
cabendo o ajuste de R$ 36 milhões, conforme demonstrado na tabela acima. 

 
 
Observa-se, ainda, que as metas estabelecidas para os exercícios de 

2005 e 2006 foram, respectivamente, de R$ 50 milhões e de R$ 513 milhões, tendo o 
Poder Executivo alcançado os montantes realizados de R$ 572 milhões e de 
R$ 454 milhões. Portanto, a meta proposta para o Resultado Primário do exercício de 
2007 representa, aproximadamente, o dobro dos valores executados nos dois anos 
anteriores. 

 
 
Em março/2007, o Poder Executivo elaborou o Relatório de Execução 

Orçamentária do 1º bimestre de 2007, ajustando as metas bimestrais para o Resultado 
Primário do 2º ao 6º bimestre/2007, conforme segue:  

 
 

  Em RS mil 

Bimestres 
1º 2º 3º 4º 5º 6º Especificação 

Executado Previsão Ajustada 
Total 

Receita Total 3.083.175 3.050.768 3.193.247 2.944.024 3.130.683 3.487.800 18.889.695 

Receita Primária* 3.076.232 3.042.174 3.160.880 2.936.910 3.122.126 3.442.468 18.780.791 
        
Despesa Total 3.073.537 3.501.704 3.509.678 3.437.643 3.484.241 3.702.416 20.709.219 

Despesa Primária**  2.778.752 3.261.421 3.283.751 3.147.795 3.198.012 3.438.768 19.108.498 
        
Resultado Primário 297.480 (219.246) (122.871) (210.884) (75.886) 3.700 (327.707) 

Contingenciamento Necessário - 284.448 286.396 274.538 278.918 299.916 1.424.217 

Resultado Pr imár io – Meta Bimestral 297.480 65.202 163.525 63.654 203.032 303.616 1.096.510 
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária do 1º bimestre de 2007 – www.sefaz.rs.gov.br/finanças estaduais/demonstrações contábeis 
(*) Apurada a partir da Receita Total, com a exclusão dos valores referentes a aplicações financeiras, operações de crédito, alienação de bens, amortização e 
anulação de Restos a Pagar. 
(**) Apurada a partir da Despesa Total,  com a exclusão dos valores referentes a encargos da dívida, amortização da dívida e concessão de empréstimos. 

 
 
 

Logo, o Resultado Primário, que foi projetado para um superávit de 
R$ 1,096 bilhão, alcançará, segundo essa reprogramação, o montante deficitário de 
R$ 327,707 milhões. Assim, para a readequação à meta anual, seria necessário o 
contingenciamento de R$ 1,424 bilhão, sendo a parcela de R$ 284,448 milhões a ser 
reduzida no 2º bimestre/2007, proporcionalmente à participação de cada poder no 
total da despesa orçamentária, conforme estabelecido no art. 14 da LDO/2007. 

 
 



TRIBUNAL DE CONTAS 

FL. Rub. 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 

 

12

 
 

     Em R$ mil 

Base Contingenciável 

Poderes e Órgãos Dotação Alterada 
1º bimestre/2007 

(A) 

Par ticipação 
Percentual (%) 

(B) 

Redução 
Anual 

 
(C) = A x B 

(%) Redução/ 
Total Orçado 

 
(D) = C/A 

Meta 
Contingenciamento 

Para o 2º 
bimestre/2007 

Poder Executivo 18.218.406 87,97 1.252.902 6,88 250.233 

Judiciário 1.442.115 6,96 99.176 6,88 19.808 

Assembléia Legislativa 310.753 1,50 21.371 6,88 4.268 

Tribunal de Contas 227.611 1,10 15.653 6,88 3.126 

Ministério Público 510.611 2,47 35.115 6,88 7.013 

Total 20.709.496 100,00 1.424.217 6,88 284.448 
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária do 1º bimestre de 2007 – www.sefaz.rs.gov.br/finanças estaduais/demonstrações contábeis 

 
 

 
 
 
A principal responsável pelo impacto negativo dessa reprogramação 

orçamentária foi a previsão de receitas extraordinárias de difícil realização no 
montante de R$ 924 milhões (compensação das exportações de R$ 390 milhões e 
compensação das estradas de R$ 534 milhões), as quais não eram novidade, já que 
consideradas em orçamentos anteriores e que não vieram a se realizar. No caso das 
operações de crédito, que também foi prevista uma receita extraordinária de 
R$ 305 milhões, essa é deduzida das receitas totais para apuração do Resultado 
Primário. 

 
 
Assim, consignar essas receitas extraordinárias configura a elaboração 

de peça orçamentária que não representa a realidade, dando-se suporte a despesas com 
receitas fictícias. 

 
 
Não seria razoável, portanto, que, de uma só vez, fosse exigida a 

correção de distorção que vem ocorrendo há anos, com a consignação dessas receitas 
extraordinárias na peça orçamentária. Da mesma forma, questiona-se se seria razoável 
o critério de contingenciamento desses valores na proporção da participação de cada 
Poder no total da despesa orçamentária.  

 
 
Como exemplo, trazemos a situação deste Tribunal de Contas, cujo 

contingenciamento anual, requerido com base na avaliação da execução orçamentária 
do 1º bimestre/2007 e com a exclusão dessas receitas extraordinárias, alcança o 
montante de R$ 15,653 milhões, o que representa 77% das dotações previstas para 
custeio e investimentos (R$ 20,322 milhões).  
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Portanto, tendo-se em conta que em 2005 e 2006 este Tribunal 

empenhou aproximadamente R$ 14 milhões em despesas de custeio e investimentos 
em cada exercício, tal contingenciamento não estaria a inviabilizar o funcionamento 
do Órgão? Ou seja, mesmo se fossem mantidos os R$ 14 milhões de anos anteriores 
para essas despesas, o que levaria a uma economia orçamentária de R$ 6 milhões, 
ainda faltariam R$ 10 milhões para alcançar a redução proposta em aproximadamente 
R$ 16 milhões. 

 
 
Logo, até que ponto o orçamento de cada Poder teria sido responsável 

pela inclusão dessas receitas extraordinárias, necessárias ao equilíbrio orçamentário?  
 
 
A LDO é a peça fundamental em que se apontará o norte que irá 

orientar a boa gestão financeira. Ela será responsável pelo perfeito implemento desse 
dispositivo da LRF – da limitação de empenho - que exige completo planejamento, 
com a fixação de prioridades e indicação daquelas despesas que, além das obrigações 
constitucionais e legais do órgão, não serão – ou não devem ser – objeto de limitação, 
porque supostamente mais essenciais, como no caso dos recursos vinculados a 
finalidades específicas e as respectivas contrapartidas custeadas com recursos 
orçamentários. 

 
 
Assim, em que pese a LDO para 2007 ter determinado os critérios e 

parâmetros para a limitação de empenho, entende-se que o exercício de 2007 é o 
primeiro ano em que serão avaliadas essas situações, o que não se pode afirmar, desde 
já, que tais critérios para a redução de despesas são condizentes com o mínimo de 
recursos necessários para a manutenção das atividades dos Poderes e Órgãos 
Estaduais.  

 
 
A necessidade de contingenciamento de aproximadamente 7% do 

orçamento total de cada Poder, segundo a análise apresentada pelo Poder Executivo 
da execução orçamentária do 1º bimestre de 2007, pode revelar-se de fácil ou difícil 
consecução, dependendo do quanto cada Poder já tenha “enxugado”  das suas 
previsões iniciais, embora, num primeiro momento, possa parecer justa a redução 
equânime para todos. 

 
 
Por ora, informa-se que a situação avaliada em maio de 2007 pelo 

Poder Executivo, no Relatório de Execução Orçamentária do 2º bimestre de 2007, 
segundo os critérios de limitação de empenho definidos na LDO, demonstra que a 
meta geral para o 2º bimestre foi alcançada no que tange à despesa liquidada, 
excetuando-se a Assembléia Legislativa e o Poder Judiciário, conforme demonstrado 
na tabela a seguir: 
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     Em R$ mil 

Poderes e Órgãos 

Dotação  
Alterada 

1º bimestre/2007 
(A) 

Dotação 
Bimestral 

(B) = A¸ 12 x 2 

Despesa  
L iquidada 

2º bim/2007 
(C) 

Economia 
Orçamentár ia 

(D) = B - C 

Meta  
Proposta 

(E) 

Resultado 
 

(F) = D - E 

Poder Executivo 18.218.406 3.036.401 2.760.759 275.642 250.233 25.409 

Judiciário 1.442.115 240.353 230.209 10.144 19.808 (9.664) 

Assembléia Legislativa 310.753 51.792 49.870 1.922 4.268 (2.346) 

Tribunal de Contas 227.611 37.935 32.238 5.697 3.126 2.571 

Ministério Público 510.611 85.102 70.152 14.950 7.013 7.937 

Total 20.709.496 3.451.583 3.143.228 308.355 284.448 23.907 
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária do 2º bimestre de 2007 – www.sefaz.rs.gov.br/finanças estaduais/demonstrações contábeis 

 
 
 

Ressalta-se também que, após a análise da execução orçamentária do 
2º bimestre, houve o reajustamento das metas bimestrais para o Resultado Primário do 
3º ao 6º bimestre/2007, tendo sido majorado o contingenciamento anual de 
R$ 1,424 bilhão para R$ 1,487 bilhão, o que alterou, conseqüentemente, a meta anual 
de limitação de empenho para cada um dos Poderes.  

 
 
 

Cabe destacar, também, que os Poderes encaminharam ofício ao 
Executivo, em resposta à limitação de empenho proposta para o 2º bimestre de 2007, 
informando sobre as medidas já adotadas no momento da elaboração do orçamento, 
ou que serão implementadas no decorrer do exercício de 2007. 

 
 

 
No caso do Tribunal de Justiça, o Ofício nº 103/2007 - SECPRES, de 

19-04-2007, encaminhado ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da Fazenda (fl. 06), 
informa que não serão utilizadas, na execução do presente orçamento, dotações no 
montante de R$ 4,325 milhões, bem como, em acordo verbal posterior entre o 
Presidente e o Secretário, foi acordada a não utilização de dotações no montante de 
R$ 30 milhões (fl. 07).  

 
 
De todo o exposto, conclui-se que, embora mereça cuidado a 

interpretação a ser dada quanto ao efetivo cumprimento das regras impostas para a 
limitação de empenho, por certo, deverão ser demonstrados esforços de todos os 
Poderes na contenção do crescimento das despesas, necessários ao enfrentamento do 
déficit orçamentário do Estado, avaliação que levará ao aprimoramento do 
planejamento para a limitação de empenho a ser definido nas próximas LDOs, com 
critérios elaborados de acordo com as peculiaridades e realidade orçamentária de cada 
Poder. 

 
 

 



TRIBUNAL DE CONTAS 

FL. Rub. 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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4. CONCLUSÃO  

 

Em atendimento ao art. 59, § 1º, o Tribunal Militar deverá ser alertado 
com relação ao fato de que: 

 
- deverá, juntamente com o Tribunal de Justiça, envidar esforços na 

contenção de despesas, buscando auxiliar o Poder Executivo na obtenção da meta 
estabelecida para o Resultado Primário, uma vez que, segundo a execução 
orçamentária ocorrida até o 2º bimestre de 2007 e a conseqüente reavaliação das 
metas bimestrais, principalmente com a exclusão das receitas extraordinárias, ficou 
evidenciada a necessidade de limitação de empenho nos próximos bimestres, nos 
termos do art. 9º da LRF. 

 
Ainda, deverá ser cientificado para a adoção de providências 

corretivas sobre os procedimentos relativos às retenções da Contribuição 
Previdenciária dos Servidores e aos respectivos registros na receita orçamentária 
(utilizada como parâmetro para a apuração da despesa com pessoal), os quais devem 
ser aprimorados a fim de que não mais ocorram divergências entre os mesmos.  

 
Com o exame realizado, entende-se que o presente processo está em 

condições de ser submetido à apreciação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator. 
 
SAICE/SIPAG, em 09-07-2007. 
 
 
Angela Terezinha da Costa Huve, 
Auditora Pública Externa. 
 
 

De acordo. 
Ao Sr. Supervisor. 
Em 10-07-2007. 
 
 
 

Elton Machado Lersch, 
Coordenador. 

De acordo. 
Ao Exmo. Sr. Conselheiro-Relator. 
Em ___-___-2007. 
 
 
 

Ivan Parizotto, 
Supervisor. 

 


